
Outorga Prévia nº 319/2024 - ADASA/SRH/COUT. Elder Freire Silveira Filho, outorga
prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de um poço
tubular profundo, para fins de abastecimento humano e irrigação paisagística, localizado no
Lote 07, Quadra C, Fase 1, Condomínio Solar da Serra, Lago Sul /DF, Bacia Hidrográfica
Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão Taboca. Processo SEI nº 00197-
00003513/2024-99.
Outorga Prévia nº 320/2024 - ADASA/SRH/COUT. Condomínio Alto da Boa Vista,
outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de
dois poços tubulares profundos, para fins de abastecimento humano, localizado na BR 020,
Km 12,5, Condomínio Alto da Boa Vista, Quadra 100, Bloco 01, Sobradinho/DF, Bacia
Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Alto Rio São Bartolomeu.
Processo SEI nº 00197-00001698/2018-59.
Outorga Prévia nº 321/2024 - ADASA/SRH/COUT. Martinho do Sacramento Lima,
outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de
um poço tubular profundo, para fins de irrigação de culturas, localizado no PA Oziel Alves
III, Grupo 10, Lote 03, Planaltina/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade
Hidrográfica Rio Pipiripau. Processo SEI nº 00197-00002427/2024-69.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
NOTIFICAÇÃO Nº 64/2024- IBRAM/PRESI

O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal– Brasília
Ambiental, por meio de seu presidente, Sr. RÔNEY TANIOS NEMER, nos termos da Lei nº
3.984, de 28 de maio de 2007, dá publicidade – conforme preconiza a Resolução CONAMA
nº 237/1997 - à decisão de INDEFERIR o pedido de prorrogação da Licença de Instalação - LI
48 (3653713) para a atividade de regularização de infraestrutura de drenagem pluvial e
pavimentação de parcelamento de solo, localizado Condomínio Rural Solar da Serra, Quadra
1, lote 15, Setor Habitacional Jardim Botânico - Jardim Botânico - Brasília/DF CEP: 71.680-
350, de interesse de Condomínio Rural Solar da Serra, considerando o amplo descumprimento
das condicionantes da Licença supracitada e abertura, por parte do interessado, de novo
processo de Licenciamento Ambiental (00391-00011794/2023-49).

RÔNEY NEMER

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
NOTIFICAÇÃO Nº 857/2024 - IBRAM/PRESI/SUAG/DIORF/GEAR

O DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de
suas atribuições legais, instituídas através da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06 de 29 de julho
de 2019, resolve:
CONCEDER a AIRTON RIBEIRO FREITAS, CPF/CNPJ: 714.***.***-34, o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de
R$ 5.259,50 (cinco mil duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), referente ao
Auto de Infração nº 5670/2024, constante nos autos do Processo n° 00391-00005668/2024-36.
A multa será atualizada nos termos da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001.
De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o valor estipulado
da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices oficiais
vigentes no ato do pagamento.
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA na forma da legislação em vigor.

WELKSON ISIDÓRIO DO NASCIMENTO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O Ordenador de Despesas do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, com competência
atribuída pelo Decreto 35.073, de 13 de Janeiro de 2014, consoante ao previsto no inciso V, do
art. 86 do Decreto 32.598, de 15 de Dezembro de 2010, RECONHECE a despesa contraída no
exercício de 2023, com a empresa COOPERATIVA DE CATADORES DO BRASIL -
COOPERLIMPO., inscrita no CNPJ sob o nº 20.646.087/0001-86, autuada no Processo SEI nº
00094-00002547/2024-97, no valor de R$ 2.622,04 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e
quatro centavos), em razão de indevidas glosas realizadas no período de Setembro a
Dezembro/2023, decorrente da execução do Contrato Nº09/2024 (131602661). Pelo exposto,
autorizo a emissão de nota de empenho, bem como a liquidação e o pagamento da referida
despesa. ANDERSON MOURA E SOUSA.

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 19/2024
PROCESSO: 04009-00000250/2024-60. SIGGO Nº 052904. DAS PARTES: DISTRITO
FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO
FEDERAL e a empresa ROSSI & ZORZANELLO LTDA. DO OBJETO: contratação de
empresa para locação de espaço físico e respectiva montagem de estande incluindo

plotagem e comunicação visual completa, modulado em área de 12m² para apresentação
institucional e promoção do destino Brasília, no evento denominado Feira Internacional de
Turismo de Gramado - FESTURIS 2024, a ser realizado entre os dias 07 de novembro a 10
de novembro de 2024, em Gramado, Rio Grande do Sul. Empenho inicial correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: UO: 270101, Programa de Trabalho:
23.695.6207.4199.0002, ND: 33.90.39, Fonte: 100, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e
dois mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00630, emitida em 04/11/2024, sob
o evento nº 4100091, na modalidade ordinário. DA VIGÊNCIA: Este instrumento terá
vigência até a conclusão dos trabalhos realizados no evento FESTURIS 2024, a ser
realizado entre os dias 07 a 10 de novembro 2024, em Gramado, Rio Grande do Sul. DATA
DE ASSINATURA: 06/11/2024. Pelo Distrito Federal, ANALICE MARIA MARÇAL DE
LIMA, na qualidade de SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL e pela ROSSI &
ZORZANELLO LTDA.,EDUARDO WILLRICH ZORZANELLO, na qualidade de
Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 61/2024 – SEDET/DF
O Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF, torna público o Chamamento
Público para preenchimento de vagas destinadas aos cursos de qualificação profissional do
Projeto "QUALIFICADF MÓVEL" - 3ª Etapa - 3º Ciclo, objeto do Processo SEI nº 04012-
00001998/2022-78, a seguir especificado:
1.DO OBJETIVO
1.1. Ficam abertas as inscrições para 1.012 (mil e doze) vagas do Projeto "QUALIFICADF
MÓVEL" - 3ª Etapa - 3º Ciclo, de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF
(www.sedet.df.gov.br), no período de 11/11/2024 a 24/11/2024, por meio do preenchimento
de formulário eletrônico – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - QUALIFICADF MÓVEL.
1.2. As vagas serão distribuídas nas ocupações profissionais e quantidades indicadas nos
quadros a seguir:
QUALIFICADF MÓVEL - 3ª Etapa - 3º Ciclo

Item Unidade Cursos Turno Vagas

1 CEILÂNDIA

Atendente de Farmácia
Matutino 27

Vespertino 27

Manicure e Pedicure
Matutino 27

Vespertino 27

Auxiliar de Recursos Humanos
Matutino 28

Vespertino 27

Maquiagem Profissional
Matutino 27

Vespertino 27

Design Gráfico
Matutino 18

Vespertino 18

2 BRAZLÂNDIA

Trancista
Matutino 27

Vespertino 27

Maquiagem Profissional
Matutino 27

Vespertino 27

Auxiliar de Recursos Humanos
Matutino 28

Vespertino 27

Atendente de Farmácia
Matutino 27

Vespertino 27

E-Commerce
Matutino 18

Vespertino 18

3 Riacho Fundo I

Cuidador de Pessoa Idosa
Matutino 27

Vespertino 27

Administração de Serviços Hospitalares
Matutino 27

Vespertino 27

Auxiliar Administrativo
Matutino 28

Vespertino 27

Design de Sobrancelhas
Matutino 27

Vespertino 27

Design Gráfico
Matutino 18

Vespertino 18

4 SAMAMBAIA

Cuidador de Pessoa Idosa
Matutino 27

Vespertino 27

Manutenção de Celular
Matutino 27

Vespertino 27

Auxiliar Administrativo
Matutino 28

Vespertino 27

Cabeleireiro
Matutino 27

Vespertino 27

Design Gráfico
Matutino 18

Vespertino 18

Total de vagas: 1.012

1.3. Ter o nome na lista do cadastro reserva não garante a participação nos Cursos
Ofertados, item 1.2 (conforme tabela).
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1.4. Os presentes cursos oferecerão ao qualificando cursos de qualificação profissional
com duração total de 80 (oitenta) horas/aula.
1.5. Os cursos serão ministrados nos turnos matutino e vespertino, sendo o período
matutino compreendido das 08h às 12h e o vespertino das 14h às 18h.
1.6. Os cursos de capacitação profissional serão realizados nas Unidades Móveis
instaladas nos seguintes endereços:
1 – CEILÂNDIA
Endereço: QNM 13 -Brasília – DF
Referência: Ao lado da Administração Regional de Ceilândia.
Link de Localização: https://maps.app.goo.gl/nuq3hA8BtQcVfnMJA
2 – BRAZLÂNDIA
Endereço: Quadra 1 Conjunto H – Brasilia – DF.
Referência: Galpão de Múltiplas Funções -Bairro Veredas
Link de localização: https://maps.app.goo.gl/jHgPRBBNw8BpcgMr5
3 – RIACHO FUNDO I
Endereço: Quadra 04 área especial, Riacho Fundo I, Brasília – DF
Referência: Estacionamento da Administração do Riacho Fundo I.
Link de Localização: https://maps.app.goo.gl/iT9DfozKs8DV6R8s8
4 – SAMAMBAIA
Endereço: Quadra QR 831 Conjunto 1 Lote 1 - Brasília - DF.
Referência: Em frente a EC 831 de Samambaia.
Link de Localização: https://maps.app.goo.gl/6dEBHYHSeeyK5kjU6
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Serão exigidos os seguintes requisitos para participação no Projeto:
a) Ser pessoa física, brasileira nata ou naturalizada, ou estrangeira em situação regular
no país, trabalhador adulto, e prioritariamente a população negra, mulheres, jovens,
pessoas com deficiência, imigrantes, e demais minorias;
b) Ser residente, preferencialmente, nas cidades ou Macroterritórios onde as Unidades
Móveis estarão instaladas, em conformidade com a lista constante do quadro no
subitem 1.2. deste edital;
c) Estar, preferencialmente, em situação de vulnerabilidade social, em busca da
qualificação ou requalificação profissional para acessar o mercado de trabalho, sendo
obrigatório o preenchimento de ficha de inscrição específica.
d) Ser maior de 16 (dezesseis) anos de idade;
d.1) No caso de jovens de 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, será obrigatório o
preenchimento do formulário de autorização pelos pais ou responsáveis legais do
menor. A ficha será disponibilizada no sítio eletrônico da SEDET/DF.
e) Ser beneficiário do seguro desemprego, desempregado ou trabalhador informal e
f) Ser trabalhador e/ou cidadão idoso de até 70 (setenta) anos que busca espaço para se
habilitar nas novas tecnologias e plataformas do mercado de trabalho.
3. DAS INSCRIÇÕES/PRÉ-MATRÍCULAS
3.1. As inscrições serão abertas de forma eletrônica no portal da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br), no período de 11/11/2024 a 24/11/2024, por meio do
preenchimento de formulário eletrônico - FORMULÁRIO DE PRÉ-INSCRIÇÃO – a
ser disponibilizado no sítio eletrônico desta Secretaria, durante o período de inscrição.
3.2. Os candidatos que desejarem realizar dois cursos na mesma carreta poderão se
inscrever, desde que escolham turnos diferentes para cada curso.
3.3. A pré-matrícula se efetivará por ordem cronológica de inscrição, automaticamente
pelo sistema eletrônico, onde será emitida a confirmação por meio da DECLARAÇÃO
DE PRÉ-MATRÍCULA, liberada por documento em formato PDF ao final do processo.
3.4. As informações registradas são de caráter auto declaratórias e de responsabilidade
do declarante, portanto, o candidato que preencher algum dos campos do formulário
eletrônico com informações inverídicas estará automaticamente eliminado do processo
seletivo.
3.4.1. Os dados declarados no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO poderão sofrer
cruzamento com diversas bases de dados do Governo Federal e do Governo do
Distrito Federal.
3.5. Os candidatos poderão inserir a documentação exigida no item 6 (DA
CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS) no próprio sistema de inscrição.
3.6. As inscrições poderão ser realizadas por meio do sítio eletrônico da SEDET/DF
(www.trabalho.df.gov.br) ou de forma presencial nas Agências de Atendimento ao
Trabalhador listadas no ANEXO I do presente edital, onde o candidato poderá receber
auxílio no preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO, no
período de 11/11/2024 a 24/11/2024, de 8h às 17h (segunda a sexta-feira).
4. DA SELEÇÃO
4.1 Primeira Etapa: Os inscritos passarão por processo de classificação e
ranqueamento, com base nos requisitos constantes do item 2 do presente Edital,
obtidos do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE PRÉ- INSCRIÇÃO, que será
gerenciado pela SEDET.
4.2 Segunda Etapa: Após o resultado de classificação e ranqueamento, havendo empate
entre os ranqueados, haverá sorteio eletrônico, para preenchimento das vagas.
4.3 O sorteio será realizado eletronicamente de acordo com os critérios estabelecidos
no Plano de Trabalho e o resultado final poderá ser acompanhado no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito
Federal (www.sedet.df.gov.br).
4.4. Havendo uma quantidade maior de candidatos interessados do que o número de vagas
disponíveis, a SEDET/DF inscreverá os interessados excedentes em lista ordenada de
espera (Cadastro Reserva).

5. DA CONVOCAÇÃO
5.1 O resultado final da seleção e a convocação dos candidatos, selecionados para o
início da qualificação serão divulgados no sítio eletrônico da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br), até o dia 26/11/2024.
6. DA CONFIRMAÇÃO DAS MATRÍCULAS
6.1. Os candidatos convocados deverão comparecer em uma das Agências de
Atendimento ao Trabalhador, elencadas no ANEXO I deste Edital (no horário de 8h
às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado) ou em uma das Unidades Móveis
de execução dos cursos elencadas no item 1.7 deste Edital (das 08h às 12h e das 13h
às 17h) entre os dias 26/11/2024 a 30/11/2024, e apresentar os documentos
comprobatórios originais, (caso não tenha inserido no momento da inscrição)
seguindo para análise e comprovação dos requisitos de participação descritos no
item 2 do presente edital:
a) Carteira de Identidade (RG) ou documento equivalente com foto, e comprovação
de registro no Cadastro Geral de Pessoas Físicas - CPF.
b) Comprovante de residência no Distrito Federal ou declaração de próprio punho.
6.2. Caso o candidato selecionado não compareça na data determinada na
convocação ou não apresente qualquer dos documentos comprobatórios descritos
acima, será automaticamente desclassificado.
6.3. Havendo desclassificação de candidatos ou não preenchimento de todas as
vagas, poderão ser convocados por nova lista de classificação constante do cadastro
de inscrição, divulgado no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(www.sedet.df.gov.br).
6.4. A substituição de selecionados/matriculados somente poderá ser feita até o
atingimento de 20% (vinte por cento) da carga horária do curso.
6.5. Quando da efetivação da matrícula do aluno a ENTIDADE deverá providenciar
o preenchimento das fichas de matrícula dos educandos, conforme modelo já
definido pela SEDET, e entregar as respectivas cópias OSC, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis após o início do curso.
6.6. Transcorridos os primeiros três dias de aula, se houver quantidade de alunos
desistentes e/ou evadidos, a SEDET poderá convocar quantitativo necessário da
lista de cadastro reserva.
6.7. Excepcionalmente, mediante aprovação prévia da SEDET, a OSC poderá
reprogramar a data de início do curso, desde que mantidos os mesmos critérios da
convocação inicial e não ultrapasse o prazo de vigência do contrato, salvo motivo
superveniente e devidamente comprovado e justificado.
7. DA CERTIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos selecionados e que comprovem estar aptos a ingressar no curso
de qualificação profissional farão jus ao recebimento do certificado, autenticado
pela entidade qualificadora e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF.
7.2. O qualificando, para fazer jus ao recebimento do certificado, deverá cumprir a
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total, com
aproveitamento do curso de, no mínimo 60% (sessenta por cento), devidamente
validado pela entidade qualificadora, por meio de prova prática e teórica.
Parágrafo único. Para o caso dos atestados de saúde apresentados pelo qualificando,
só fará jus ao certificado aqueles que atingirem a carga horária mínima estipulada
no item 7.2.
8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
8.1. O início das atividades formativas está previsto a partir do dia 02/12/2024.
8.2. A data poderá ser alterada, mediante justificativa da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET/DF.,
e amplamente divulgada no seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).
9. DA JORNADA
9.1. Os candidatos matriculados realizarão os cursos de qualificação profissional,
conforme disposto nos subitens 1.2, 1.4, 1.5 e 1.6 deste Edital.
10. DO LOCAL DE ATIVIDADES
10.1. As atividades serão desenvolvidas conforme disposto no subitem 1.6 deste
Edital.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do
Distrito Federal - SEDET/DF será responsável pela seleção e pela divulgação do
resultado, que será disponibilizado em seu sítio eletrônico (www.sedet.df.gov.br).
11.2. Todas as fases da seleção deverão ser acompanhadas pelos candidatos no
referido sítio eletrônico.
11.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria
de Combate à Corrupção por meio do telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de
12 de dezembro de 2012).
11.4. Para mais esclarecimentos, contatar a Subsecretaria de Qualificação
Profissional – SQP da SEDET, pelo telefone ou WhatsApp: (61) 98279-0085.
11.5. Os casos omissos serão resolvidos pela SEDET, que deverá interpretar as
regras previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os
princípios que regem a Administração Pública.

THALES MENDES FERREIRA
Secretário de Estado
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